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Pregáo Presencial n' 00812026
Processo n" 833/2026
Abertura dia 05 de maio de 202ó às 09
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREqOS
MUNICíPIO DE CONDOR/RS

PREGÃO PRESENCIAL NO 008/2026 - PROCESSO NO 833/2026
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:

oPTANTE PELO STMPLES? StM ( ) NÂO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CTDADE:
CEP: E-MA|L:
TELEFONE(S):
BANCO DA LICITANTE. NO DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Item Descriçâo Un Qtd. Valor
Unitário

Valor
total

01 Adesivo/pastilha prática e discreta para
vaso sanitário, com bicarbonato de sódio,

embalagem contendo 03 pastilhas.

Un 300

02 Agua sanitária em Írasco plástico resistente
com cloro ativo de 2,0 a 2,5o/o e outras

substâncias, com registro no ministério da
saúde em frasco de 0'1 litro.

Un 3500

03 Álcoolem gel não tóxico, 70'inpm
antisséptico, instantâneo, embalagem de

500 ml.

Un 200

04 Alcool líquido, etílico hidratado, 92,8o inpm -
9609l, para uso doméstico, em frasco

plástico transparente e resistente de 01
litro.

Un 300

05 Alcool líquido, etílico hidratado, 70o inpm -
para uso doméstico, em frasco plástico

transparente e resistente de 0'l litro.

Un 4.000

06 Amaciante para roupas em embalagem
plástica resistente de 02 litros.

Un 350

07 Balde de plástico, alta resistência e
reforçado, com capacidade para 10 litros,

com alça e pegador, cor transparente/ azul

Un 135

08 Bolsa alvejada branca com medidas
mínimas de 50 x 70 cm.

Un 655

09 Bolsa para piso crua com medidas mínimas
de 60 x 90 cm.

Un 780

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(5 5 ) 3 3 7 9- 1 I 3 3 ramal : 3 2 I - v,v'w. c' ondor. rs. goy. br - I i c. itu, àc.ondctr. rs. gov. br
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10 Borrifador plástico spray com capacidade
de 500 ml ideal para pulverizar água ou

produtos de limpeza regulagem do jato na
tampa com válvula longa que vai até o

fundo do frasco.

Un 200

11 Bota de borracha reforçada branca no 36. Un 20

12 Bota de borracha reforçada branca no 37 Un 15

13 Bota de borracha reforçada branca no 3g Un 15

14 Bota de borracha reforçada branca no 39 Un 15

15 Bota de borracha reforçada branca no 40. Un 15

16 Cabo em alumínio retrátil com manopla
para proporcionar ergonomia ao usuário de

qualquer estatura com comprimento
regulável através de rosca plástica ponteira

com rosca universal alcance de 0,90m a
1,70m.

Un 50

17 Cera líquida em frasco plástico de 01 litro
Composiçâo mínima: cera de polietileno,

polifilm, metildiglicol, conservante,
alcanolamida, corante e perfumado, cor

amarela.

Un 100

í8 Cera líquida em frasco plástico de 0.1 litro
Composição mínima. cera de polietileno,

polifilm, metildiglicol, conservante,
alcanolamida, corante e perfumado, cor

incolor.

Un 500

í9 Cera líquida em frasco plástico de 0í litro.
Composição mínima: cera de polietileno,

polifi lm, metildiglicol, conservante,
alcanolamida, corante e perfumado, cor

vermelha.

Un s00

20 Cesto plástico telado para lixo. Capacidade
mÍnima de 101

Un 50

21 Copo de isopor'180m1 fardo com 25un Un 150

22 Copo plástico descartável p/ água,
capacidade de 200 ml, transparente -

pacote c/ 100 und, conforme nbr 14.865

Un 1.200

23 Copo plástico descartável pt café,
capacidade de 50 ml, branco - pacote c/

100 und, conforme nbr 14.865.

Un 300

Rua: Ipiranga, 22 CenÍro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - vtyw.c.ondor.rs.Ítr»'.br - lic.ite(à,conLlor.rs.gov.br
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24 Desengordurante líquido utilizado em
cozinha embalagem de 500m|

Un 300

25 Desinfetante perfumado antibacteriano de
lavanda, frasco plástico resistente de 02

litros.

Un 1.600

26 Desodorizador sanitário gel adesivo 3gg c/
aplicador.

Un 300

27 Desodorizador/perfumador de ambientes,
fragrância de lavanda, embalagem aerossol

de 360 ml.

Un 1.200

28 Detergente líquido neutro de ph7 para uso
doméstico em embalagem plástica

transparente de 500m1.

Un 4.800

29 Escova de mão limpeza delicada cerdas
flexíveis e suaves leve de usar para
higienização de materiais dimensôes

mínimas 9,5x4,5x2,5 cm.

Un 100

30 Escova multiuso de mão com cerdas
resistentes possuir aderência na pega
encaixe perfeito na mão para uso de

destros e canhotos dimensÕes mínimas
11,6x 6,6x 4,1 cm.

Un 100

31 Escova para higienizar vasos sanitários, em
plástico resistente com cabo plástico, ponta

arredondada e cerdas flexíveis.

Un 350

32 Esfregão lã de aço embalagem com 2Sg. Un 250

33 Esponja para cozinha dupla face em
espuma de poliuretano antibacteriana e
fibra sintética com abrasivo, embalagem

plástica com 01 unidade.

Un 1.700

34 Esponja de lã de aço para uso doméstico
em aço carbono - embalagem com 08

esponjas cada.

Un 100

35 Fibra sintética com abrasivo, verde com
tamanho de no mínimo 230x103mm.

Un 140

36 Grampo plástico para roupas pct c/
l2unidades.

Un 120

37 Guardanapos de papel, folha dupla de alta
qualidade, com medidas aproximadas de

23,5x23,Scm. Embalagem com 50
unidades.

Un 750
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38 Hipoclorito de sódio (água sanitária)
embalagens de llpara uso em alimentação

e limpeza em geral.

Un 250

39 lsqueiro a gás, cor aleatória, não
recarregável I x 2,5 x 1,2 - grande

Un 100

40 Limpa estofados e carpetes perfumado
embalagem de 500m1

Un 30

41 Limpa forno e grelhas embalagem de 2S0g. Un 50

42 Limpa vidros, vitrines, espelhos, telas de tv,
para-brisas e acrílicos. Contendo em sua
composição, lauril éter sulfato de sódio e
coadjuvantes, corante, solvente em água.

Embalagem ptástica de 500 ml.

Un 550

43 Limpador perfumando embalagem plástica
reforçada de 01 litro.

Un 1.725

44 Lixeira plástica alta resistência e reforçada,
c/ pedal, capacidade mínima de 16 titros,

cor branca.

Un 125

45 Lustra móveis em frasco de 200 ml, com
fragrância agradável. Composiçáo química
mínima: cera de carnaúba, ceras naturais,

silicone, solvente e perfume.

Un 150

46 Luva de látex reforçada forrada para
trabalhos domésticos, pacote com um par

na cor amarela. Tamanho - g.

Un 150

47 Luva de látex reforçada forrada para
trabalhos domésticos, pacote com um par

na cor amarela. Tamanho - m.

Un 150

48 Luva de látex reforçada forrada para
trabalhos domésticos, pacote com um par

na cor amarela. Tamanho - p.

Un 150

49 Luva grande forrada com verniz silver e
palma antiderrapante.

Un 150

50 Mangueira de jardim reforçada de 30
metros trançada.

Un 15

51 Multiuso limpeza pesada com perfume para
pisos em geral, pedra mineira, ardósia,

azulejos, cerâmicas, porcelanatos, remoção
de cal, argamassa e cimento. Embalagem

plástica de 01 litro.

Un 3.000

52 Naftalinas em bolas/pedras, pacote com 20
unidades, ou de no mínimo embalagem

com 509.

Un 620

:o I
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53 Pá p/ lixo plástica reforçada Un 150

Pano de limpeza em flanela i 00% algodão,
tamanho mínimo 38x26cm.

Un 800

55 Papel higiênico, neutro, folha dupla de alta
qualidade, branco, macio, picotado,

texturizado, 100% fibra celulósica natural,
em pacote com 12 unidades cada, medindo

30 metros por 10 centímetros o rolo.

Un 4.000

56 Papel toalha para toalheiro dispenser, com
duas ou três dobras, folha extra branca não
reciclada 100% celulose de boa qualidade,
extremamente macio e resistente. pacote
contendo 1.000 folhas medindo no mínimo

21x22cm.

Un 4.000

57 Papel toalha para cozinha 22x20 cm
embalagem com 02 rolos cada.

Un 700

58 Pedra sanitária perfumada com açáo
bacteriostática em caixa com uma unidade

de 259 com suporte plástico.

Un 1.210

59 Rodo de alumínio medindo no mínimo
50cm, com cabo medindo no mínimo

12Ocm

Un 240

60 Rodo para cera com cabo e espuma de alta
densidade com 5 cm de espessura e cabo

com 120cm.

Un 230

61 Rodo para cera sem cabo, espuma de alta
densidade com 5 cm de espessura.

Un 130

62 Saco de plástico em rolo capacidade para
5l com 100 unidades, para guarda de

alimentos.

Un 350

63 Sabão em pedra/barra glicerina em
embalagem plástica 200 gramas cada

unidade.

Un 350

64 Sabão em pedra/barra multiuso
biodegradável neutro em pacote plástico

contendo 05 unidades cada.

Un 200

65 Sabão em pó, embalagem de 01 kg Un 800

66 Sabáo em pó com removedor de manchas,
embalagens de no mínimo 01 kg.

Un 1.200

67 Sabonete comum, fragrância agradável
com 1259r.

Un 100

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 1 33 ramal: 321 - v,tçw.condor.rs.gr»,.br - licita[i,ctnclor.rs.gc».br
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68 Sabonete líquido cremoso de fragrância
agradável, embalagem de 1 -litro.

Un 1.000

69 Saco plástico para coleta de lixo,
capacidade de 15 litros, cor: preta ou azul,
largura: 39 cm, altura: 58 cm, reforçado, de
alta resistência e boa qualidade, material

de polietileno, espessura: 12 micra,
embalagem com 10 unidades, deverá estar
em conformidade com as normas abnt nbr

9190/ 9191/ 13055/ 13056.

Un 1.500

70 Saco plástico para coleta de lixo,
capacidade de 30 litros, cor: preta ou azul,
largura: 59 cm, altura: 62 cm, reforçado, de
alta resistência e boa qualidade, material

de polietileno, espessura: 12 micra,
embalagem com 10 unidades, deverá estar

em conÍormidade com as normas ABNT
NBR 9190/ 9191/ 13055/ 13056.

Un 3.600

71 Saco plástico para coleta de lixo,
capacidade de 50 litros, cor: preta ou azul,
largura: 63 cm, altura: B0 cm, reforçado, de
alta resistência e boa qualidade, material

de polietileno, espessura: 12 micra,
embalagem com 10 unidades, deverá estar

em conformidade com as normas ABNT
NBR 9190/ 9191/ 13055/ 13056.

Un 3.400

72 Saco plástico para coleta de lixo,
capacidade de 100 litros, cor: preta ou azul,
largura: 75 cm, altura. 90 cm, reforçado, de
alta resistência e boa qualidade, material

de polietileno, espessura: 12 micra,
embalagem com 10 unidades, deverá estar

em conformidade com as normas ABNT
NBR 9190/ 9191/ 13055/ 13056.

Un 3.600

73 Saponáceo cremoso, embalagem de 300
ml, perfumado, com composição mÍnima:
linear alquilbenzeno, sulfonato de sódio,

abrasivo e essência.

Un 1.400

74 Tapete com medidas de no mínimo 50 x g0
cm 100% polipropileno.

Un 100

75 Toalha de banho escura com medidas de
no mínimo 70 x 135 cm.

Un 200

76 Toalha de banho grande com medidas de
no mínimo 0,67 x 140 cm, 360g/mr.

Un 200

77 Toalha de rosto clara felpuda, com medidas
de no mínimo S0x80 cm.

Un 200

".s{f r rccs-
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78 Toalha de rosto escura felpuda, com
medidas de no mÍnimo 50x80 cm.

Un 200

79 Vassoura de palha reforçada, cepo em
palha natural, com cerdas de palha natural,
costura tipo 5 fios e amarração com arame,
cabo de madeira fixo medindo no mínimo

120cm.

Un 450

80 Vassoura de plástico sem cabo, com
cerdas de nylon luxo, base em madeira

resistente, cerdas com comprimento
mínimo (saliente) de 11cm e espessura
media de 0,8mm, dispostas em quatro

carreiras de tufos homogêneos
preenchendo toda a base. Com etiqueta de

identificação da indústria e marca.

Un 150

81 Vassoura de plástico com cabo, com
cerdas de nylon luxo, base em madeira

resistente, cerdas com comprimento
mínimo (saliente) de í 1cm e espessura
media de 0,8mm, dispostas em quatro

carreiras de tufos homogêneos
preenchendo toda a base. Com etiqueta de

identificação da indústria e marca.

Un 360

2

3

4

A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

A validade da presente proposta é de 60 dias.

Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e seu Termo de Referência.

Não incide nas vedações previstas na lei no 14.13312021

LOCAL E DATA
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS: Serào desclassificadas as propostas que apresentarem cotaçires contendo preços
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na foÍrna da legislaçào em vigor, ou
ainda, que ofereçam prêços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

ANEXO [ - DECLARAqÀO CONJUNTA

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 romal: 321 - v,ww.condor.rs.gov.br - lic'itqla4condor.rs.gov.br
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que:

, abaixo assinado, na qualidade de
.., declara expressamente

a) Se sujeita às condições estabelecidas no edital supracitado e que acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgáo licitante quanto à qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.
b) A inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a
idoneidade da proponente.
c) Para fins do disposto no inc. vi do art. no 68 da lei no 14.133 12021 , que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.d) Que a proposta apresentada para participar do presente pregão foi elaborada de maneira
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
pregão presencial por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
e) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente pregão presencial
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
pregão presencial por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
f) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente pregão presencial quanto a participar ou não da referida
licitação;
g) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregáo presencial não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente pregão presencial antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
h) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão presencial não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do município de condor antes da abertura oficial das propostas; e
i) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.
f) Declara não ter recebido do município de Condor/RS ou de qualquer outra entidade da
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de
participaçâo em licitação e ou impedimento de contratar com a administraçáo, assim como não ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual
e municipal

S) Que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no município de
Condor/RS.

de de 2026.

[<ASSTNATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LtC|TANTE>]
I<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL Do LICITANTE>]
[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO L|C|TANTE>]

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-l 133 ramal: 321 - u.v.v..c,onclor.rs.g<.n'.br - lic'ituicttnclor.rs.goy.br
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ANEXO ilr- DECLARAqÀO DE HABtLtTAqÀO

A empresa ........, inscrita no CNpJ sob no . ....., por
intermédio de seu representante legal, o (a) S(a). ., portador
(a) da Carteira de ldentidade no e do CpF no

residente na Rua ......., e para fins do PREGÃO PRESENCIAL xxl2026 -
PROCESSO Yr.12026, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme preceitua o Artigo 63, inciso l, da Lei N.o 14.13312021.

de 2026.

DE

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>]

I<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÔES DO REPRESENTANTE
LTcTTANTE>II<CARGO/FUNÇÃO DO REpRESENTANTE LEGAL DO LtC|TANTE>]

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1133 ramal: 321 - u+tr.conclor.rs.gov.br - lic'italàcondor.rs.gov.br

LEGAL DO

f"$

de
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ANEXO IV - INSTRUMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE

A empresa [razão social do licitante], inscrita no CNPJ sob o [número], sediada na [nome da rua,
nÚmero, bairro, cidade/estadol, telefone [(código de área) número], e-mail [e-mail], neste ato
representada pelo(a) Sr(a). [nome completo], portador(a) da ceduta de identidade RG [número],inscrito(a) no CPF sob o [número], residente e domiciliado na [nome da rua, número, bairro,
cidade/estado, detentor(a) de amplos poderes para a nomeação de representante Sr(a). I nome
completol,portador(a)dacéduladeidentidadeRGInúmero],inscrito(a)noCpFsoboInúmero],
residente e domiciliado na I nome da rua, número, bairro, cidade/estado ] , com o fim especÍfico de
representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Condor/RS, no pREGÃO pRESENCIAL No
xxl2026 - PRoCESSo No xxl2026, podendo, assim, retirar cópias, propor seu credenciamento, atuar
em nome da representada, assinar atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor
recursos, renunciar ao direito de recursos e de contra razÕes, assinar contratos de fornecimento de
materiais e/ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

[cidade/estado], [data] de [mês] de [ano]

Assinatura Nome completo Cargo outorgante Assinatura Nome completo Cargo outorgado

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 I33 ramal: 321 - v,ww.c'ctnclor.rs.got,.br - lic.ital4conclor.rs.gov.br
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ANEXO V
IUODELO DE DECLARAqÀO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NO 008/2026
PROCESSO No 833/2026

A empresa ........., inscrita no CNpJ no................. por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr. (a)................ ...., portador(a) da Carteira de ldentidade
no"".'..'..'..".....'......e o CPF no................. DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,
de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte nas condiçÕes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte,
instituído pela Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art.
30; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 4g da referida Lei
Complementar e que não se enquadra nas situaçÕes relacionadas no §4o do art. 30 da citada Lei
Complementar.

de de 2026.

Representante Legal
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

pneoÀo pRESENctAL No 008/2026 - pRocESSo No 033t2026

CONTRATANTE: o nlluNlciplo DE coNDoRÍRS, com sede administrativa à Rua tpiranga, no 22,
99llo. fone (55) 3379-1 133, inscrito no CNPJ no 88.437 .926/0001-90, neste ato representado peto seu
GESTOR: nÔuut-o TEIXEIRA CARVALHo, brasileiro, casado, Advogado e prefeito Municipat de
Condor/RS, residente e domiciliada à Rua Rui Barbosa, no 465, Centro, Õondor/RS, inscrita no CpF no
023'666. I 1 0-80 e no RG no 1 1 050441 82 - SJS-DI/RS, doravante designado CONTRATANTE.

CúUSUI-A PRIMETRA - Do oBJETo

'1.1. Contrataçáo de Empresa para contratação futura e parcelada de ...............
9m regime de aquisição de MENOR PREÇO, futura e parcelada, em conformidade com os
detalhamentos contidos no EDITAL PREGÃo pRESENctAt tri" oozlzoz6 - pRocESSo No 777t2026
e demais documentos anexos.

cLÁusuLA SEGUNDA - REGtír,tE DE ExEcuqÀo

2.1. O regime de execuçáo será por............. do objeto licitado, referente
a ................. e deverá ser entregue no endereço, sito: Rua .....,
No......., Setor ............... - Condor/RS...

CúUSULA TERCE|RA - ExEcuÇÀo Dos SERVtqos

3.1. A aquisição dos objetos se dará de forma futura e parcelada. Assim sendo O prazo limite para a
entrega do objeto nâo ultrapassará o período de ............... .. a partir do momento em que
a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora.

3'2' A não entrega do objeto será motivo de aplicaçáo das penalidades previstas neste edital, bem
como nas sançÕes elencadas no Edital do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 1SS e'156 da Lei
Federal n.o 14.131t2021.

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, e imprescindÍvel que, antecedendo o fim do
mesmo, seja formalizado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas pertinentes,
as quais_passarão por um processo de análise e avaliação.b) Compete à empresa contratada assumir as despesas referentes à entrega do objeto, as quais
seráo consideradas como integrantes do preço apresentado pela respectiva em[resa.c). ^ A entrega deverá ser realizada no úunicípio de Condor, na localidade específica designada
pela Secretaria que requisitou o objeto em questão, que será informada no momenio de envio da nota
de empenho.
d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em
desacordo com o solicitado, poderâo ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes na
proposta de preços vencedora.

3.3. O objeto desta licitaçâo será recebido deÍinitivamente pela Administração em............ dias úteis,
contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo
com as especificações contidas no edital.
3.4. Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o
nome, o cargo e a assinatura do servidor do MunicÍpio responsável pelo recebimento.

3.5. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de
referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituiçáo do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em
conformidade com as referidas especificações, constatadas irregularidades no objeto, o Município de
Condor poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

3.6. Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às
especificações licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da
Administraçáo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente adjudicado.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita
execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da
autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.

GLÁUSULA QUARTA - ENTREGA DO OBJETO

4.1 . Os itens serão adquiridos de forma eventual e parcelada, mediante emissão de Nota de
Empenho devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal
competente.

4.2. Os itens deverão ser adquiridos a partir da assinatura do contrato e publicação da do mesmo.

4.3. O prazo limite para a entrega do objeto náo ultrapassará o período de ...............,
a partir do momento em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora.

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do
mesmo, seja formalizado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas pertinentes,
as quais passarão por um processo de análise e avaliação.

b) Compete à empresa contratada assumir as despesas referentes à entrega do objeto, as quais
serão consideradas como integrantes do preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Condor RS, na localidade especÍfica designada
pela Secretaria que requisitou o objeto em questâo, que será informada no momento de envio da nota
de empenho.

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em
desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes na
proposta de preços vencedora.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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4.4. O objeto desta licitaçáo será recebido definitivamente pela Administração em até ......... dias úteis,
contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo
com as especificações contidas no edital.

4'5. Na entrega do obleto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o
nome, o cargo ea assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

4 9 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de
referência de acordo estritamente com as especificaçôes áescritas, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituiçáo do mesmo quando constátado no seu recebimento não estar em
conformidade com as referidas especificaçôes, constatadas irregularidades no objeto, o Município de
Condor poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçáo ou rescindida a contratação, iem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

b) 
.. 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

4'7' Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda àsespecificações licitadas, o contratado deverá fazé-to em cánformidade com a indicação da
Administraçáo, no prazo.máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo por escrito, mantido opreço inicialmente adjudicado.

4'8' O rece.bimento provisório ou definitivo nâo exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita
execuçâo do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da
autorizaçáo de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções.

GúUSULA QUINTA _ PAGAMENTo

5 1 o pagamento à licitante vencedora será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal
leferg1te ao objeto da presente licitação, que será conferida e atestada for responsável da
Administraçáo, desde que, no ato do recébimento sejam atendidas todas as especificações do Termo
de Referência, que passa a fazer parte integrante oeÃta nta de Registro de preço.

!,? O prazo para a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos referente ao objãto e será de ate 30 (TRtNTA) DIAS apã" a emissâo da Nota
Fiscal, e demais documentaçáo necessáiia, de acordo com o iermo de Referência.

5'3' Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, qüe poderá ser
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos d'e qualquer
natureza.

cúusuLA sExrA - ALTERAqôes coxrRlruAts

6.1' Conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133t2021, os contratos poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificaçáo do projeto ou das especiÍicações, para melhor adequaçâo técnica a seus
objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
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ll - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituiçáo da garantia de execução;b) quando necessária a modificação do regime de execuçáó da obra ou do serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposiçáo de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedadJa antecipação do pâgamento em relaçáo
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forneiimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuaào, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

6'2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do res[onsável técnico e adoçáo das providências
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

6 3' Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso ll do item g.1 às contratações de obras e serviçosde engenharia, quando a execuçáo for obstada pelo atraso na conclusãó de procedimentos de
desapropriação' desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias
alheias ao contratado.

6.4..Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o

"9lq:l?d.o 
terá obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes de

até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualijado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifÍcio ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

6.5. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. 124 da Lei Feder al 14.133t2021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

6'6' Se o contrato não c-ontemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral eÁtre os valores da proposta e
o do orçamento-base da Administraçáo sobre os preços referénciãis ou de mercado vigentes na data
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos n-o art. 125 da Lei 14.13312021.

6'7 Nas contratações de.obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global
do contrato e o preço global de refeência nãõ poderá ser reduzida em favor do contratado em
decorrência de aditamentos que modifiquem a ptanitha orçamentária.

6'8' Nas alterações contratuais para supressáo de obras, bens ou serviços, se o contratado já
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela
Administração pelos custo,s de aquisiçáo regularmente comprovados e monetariamente reajustados,podendo caber indenização por outros danós eventualmenie decorrentes da supressão, desde que
regularmente comprovados.

6'9' . Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo teimo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

6'10'- A extinçáo do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será ioncedida indenização por meio de termo indeni zalorio.

6' 1 1' O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 'l 07 da Lel Federa I 14.133t2021 .
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q 12 A formalização do termo aditivo e condiçâo para a execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

cúusuLA sÉTtMA - oBRtGAQôes on coNTRATADA

7.1. Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA todas as oBRIGAÇôes e ENcARGoSTRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta
contrataçáo, bem como a concordância da possibilidade de eventual tributação na fonte de obrigações
sociais e tributárias cuja competência seja do Município.

7'2' A CONTRATADA responde, por danos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros.

7 '3' A CoNTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final da execução do presente
instrumento, salvo situações excepcionais devidamente justificadás e fundamentadas.

7 '4' A CoNTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de casofortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo oa exeáuçao ãà contrato.

7'5' A CoNTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes
deste procedimento sem previa autorização da contratante.

7'6' A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro garantia, a renovar a garantia
de forma proporcional ao remanescente, em momento prévio ao seu úenci-mento, sob pena de rescisão
unilateral do contrato esteado em descumprimento parcial dele.

7'7' É obrigação da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às especificaçôes, itens, subitens,elementos, projetos, desenhos, detalhes, instruções fornecidas pelo Município à condições gerais eespecíficas do edital e seus ANEXOS.

7'8' Constituem obrigaçÕes da CoNTRATADA providenciar as instalaçôes de canteiro, as instalaçõesprovisórias de energia eletrica, de água, esgoto e de comunicaçáo nécessárias à execuçâo da obra,
bem como os testes dos equipamentos porãla instalados. os bãrracoes e as instalações provisórias
de água, de esgotos, de energia elétrica e de comunicaçáoetc., que compõem o canteiro de obras,
são de propriedade do Município.

7'9' A CoNTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de obras, de propriedade do MunicÍpioe proceder à desmontagem de todas as consiruções provisórias ao final das obras e entrega aoMunicípio, bem como executar a limpeza e remoçãó de todo o material que esta julgar indesejável.

7'10' Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure ter ocorrido no projeto, na execução daobra e que possam comprometer a sua qualidade, deveiâo ser comunicadas por escrito ao Município
de Condor/RS, sem prejuízo de sua responsabilidade.

711' A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, portodos os encargos referentes
a direitos autorais sobre projetos, desenhós, processos construtivos e patentes sujeitas a ,,royalties,,ou
outros encargos semelhantes, por ela usados durante o desenvolvimento dos trabalhos.

7.12. O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execução da obra deverá ser adequado e
capacitado, em todos os níveis de trabalho.

7.13. A CONTRATADA, como única empregadora do seu pessoal, se compromete a segurá-lo contra
riscos de acidentes de trabalho e a observar rigorosamente todãs as piescrições reÉtivas às leis
trabalhistas e de previdência ou correlatas, em vigór no país, sendo a única respoÃsável pelas infraçôes
que o seu pessoal cometer.
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7.14. A CONTRATADA se obriga a reforçar o seu parque de equipamentos, quando necessária à
recuperação de atraso existente, ou quando constatada a sua inadequaçáo, e, ainda, a substituí-lo por
defeitos.ou.más condições de operações, náo importando tais procedimentos em ônus para o Município
de Condor/RS.

7.15' A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservaçáo e da integridade dos materiais e
equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo recebimentô da obra petã uunicipio, bem como
indenizá-la no caso de extravio, avaria parcial, destruiçáo total ou furto e outras situações que possam
ocasionar prejuízos ao MunicÍpio.

7.16. A CONTRATADA se obriga, também, a:
a) Executar e manter em boas condiçôes a sinalização diurna e noturna das vias públicas, com
vistas a garantir boas condiçÕes de tráfego, se responsabitlzando civil e criminalmente pela segurança
do trânsito, durante o período de obras;
b) Providenciar a instalaçáo de placas exigidas por lei, alusivas ao responsável técnico, e nas
demais placas porventura exigidas, fazer constai o nome das entidades cofinanciadoras da obra,c) Executar todas as obras com as devidas precauçôes, objetivando evitar danos a terceiros, bem
como às obras em execução;
d) Reconhecer a autoridade do Município de Condor/RS o direito de embargar e interditar as obras,
caso a CONTRATADA descumpra as exigências contidas na Lei federal n"-6.514t77, ficando está
suj.eita às multas provenientes de quaisquer autuações, sendo a CONTRATADA a única responsável
civil e penalmente pelo descumprimento de tais noimas.e) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

7.17. A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou prejuízos causados ao Município e àspessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou omissão do seu pessoal ou de
prepostos.
Cabe exclusivamente à CoNTRATADA responsabilizar-se, civil e tecnicamente, pelas ....... decorrentes
deste contrato, perante o Município e a terceiros, abrangendo erros, omissões, negligência, imperÍcia
e imprudência cometidos por seus empregados e/ou prãposto., n, iorr" do que ois[oe o art. 6íg do
Código Civil.
7'18' Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a manutenção de um Diário de Obras,
permanentemente disponível e atualizado, no local, para lançamento. Sérão obrigatórios dentre outros
os seguintes registros: (se for o caso).

cúusuLA otrAVA - DAs oBRtGAqôES DA coNTRATANTE

8'1' Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados neste contrato mediante a
apresentação de documento hábil de liquidação, bem como promover todos os atos inerentes a
retenção na fonte das obrigações sociais e tributárias.

8.2. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme obrigações estatuídas no Edital,
bem como manter estas obrigações no decorrer da execução, salvo a pútióa de atos ilegítimos que
não depender de sua responsabilidade direta.

8'3. A Administração Municipal deverá prestar à CONTRATADA todas as informações julgadas
necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não superior a '1 0 (dez) dias corridos.

cúusulA NoNA - DA ExflNqÀo CoNTRATUAL

9.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal 14.13312021, constituirão motivos para extinçáo do contrato, a
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contráditório e a ampla
defesa, as seguintes situações:
| - náo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificaçôes, de projetos ou de prazos;
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ll - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;lll - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
lV - decretaçáo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

9.2. o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:| - supressão, por parte da Administração, de o6ras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do úmite permitido no art. 125 da Lei 1'4.133ti021;ll - suspensáo de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;
lll - repetidas suspensões que totalizem g0 (noventa) dias úteis, independentemente dopagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
lV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administraçáo por despesas de obras, serviços o-u fornecimentos;V 

_- não liberação pela Administraçâo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administráção
relacionadas a desapropriaçáo, a desocupação de áreãspúblicas ou a licenciamento ambiental.

9.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item observarão as seguintes
disposições:
| - não seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que oiontrátado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;ll - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalizaçâo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea"d" do inciso ll do caput doart.124da Lei 14.13312021.

9'4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.1g3l2)2i deveráo ser notificados pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
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9.5. A extinção do contrato poderá ser:l. - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta,
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaçáo ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula com promissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9'6. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçâo e a extinçáo consensual deverâo ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoriáade competénte e reduzidas a termo no
respectivo processo.

9.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terã direito a:| - devolução da garantia;

ll. - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;lll - pagamento do custo da desmobiiizaçâo.

9'8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei 14.133t2021, as seguintes consequências:
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| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
ll - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execuçáo do contrato e necessários à sua continuidade;lll - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administraçâo Pública por prejuízos decorrentes da não execução;b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
9) pagamento das multas devidas à Administraçáo pública;
d) exigência da assunção da execução e da cônclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;
lV - retenção dos créditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.

9.9' A aplicação das medidas previstas nos incisos I e ll do item 14.8 ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

9.10. Na hipótese do inciso ll do caput do item 14.8, o ato deverá ser precedido de autorização expressa
do secretário(a) municipal competente.

CúUSULA DÉcIMA - PENALIDADES

10.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a Contratada
as penalidades previstas no art. í 55 da Lei Federal j4.1i3, dé 1o de abril de 2021.

10.2. AContratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer
no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA puBLtcAeÀo

11.1. lncumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as informações que a Lei Federal
14.13312021exi9e que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficiat, admitida á publicação de extrato.

cúusuLA DÉctMA sEGUNDA - Dtsposlqôes cemts E Do FoRo

12.1 . O presente lnstrumento de Contrato é originário do Processo Administrativo Licitatório n.o
242912025, e está obrigatoriamente vinculado ao Eãitalde Pregáo presencial n.o gt2O2S.

12.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 1 4. I 33 12021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamentel segundo as'disposiçôes contidas
na Leino 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e ainda Àormas e princípiôs gerais dos
contratos.

12'3' As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo extrajudicial, nos termos doArt.784,lnciso lll, do Código de processo Civil Brasileiro.

12'4. Fica eleito o foro da Comarca de Panambi/RS, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da
execução e cumprimento dele, renunciando a qualquei outro, por mais especial que se apresente.

12'5. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, sendo que uma delas constituirã o arquivo cronológico do Municípiô e, depois de
lido e achado conforme pelos partícipes, na presença das testemunhàs abaixo deciaradas, foi tudo
aceito, sendo assinado pelo CONTRATANTE, pela c-oNrnnrnDA e pelas testemunhas.

Condor/RS, 00 de abril de 2026.

MUNICIPIO DE CONDOR/RS NOME DO FORNEGEDOR
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CNPJ no 88.437 .92610001-90
RÔMULo TEIXEIRA CARVALHO

Prefeito Municipal
CPF n' 023.666.110-80

Contratante

CNPJ N.O...
NOME DO REPRESENTANTE

Sócio Proprietário
CPF no

Contratada
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